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SUPERINTENDÊNCIA 

 

EXTINÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 937 de 08 de novembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 202, de 14 de maio de 2024, publicada no Bole-
tim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

Considerando as razões expostas no Ofício - SEI nº 117/2024/SGPITS/GEP/HUAC-UFCG-EBSERH; 

RESOLVE: 

Art. 1º Extinguir o Comitê Interno de Ética em Pesquisa (CIEPS) do Hospital Universitário Alcides Car-
neiro, da Universidade Federal de Campina Grande, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitala-
res, constituído pela Portaria - SEI nº 443/2023, de 15 de junho de 2023, publicada no Boletim de Ser-
viço Nº 398 de 16 de junho de 2023; 

Art. 2º Revogar a Portaria - SEI nº 443/2023, de 15 de junho de 2023; Portaria - SEI nº 454/2023, de 19 
de junho de 2023; Portaria - SEI nº 689/2023, de 20 de setembro de 2023; Portaria - SEI nº 795/2023, 
de 01 de novembro de 2023; Portaria - SEI nº 522/2024, de 11 de junho de 2024. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no Ato de sua Assinatura. 

Art. 4º Publique-se em Boletim de Serviço. 

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 939 de 08 de novembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria SEI nº 202, de 14 
de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e da competência que lhe confere o 
art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

Considerando: Decisão - SEI 60 (43989085); 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar Carlos Alberto Ximenes Carneiro da cunha, Matrícula SIAPE nº 115****, ocupante 
do cargo de Analista Administrativo, lotado no HUAC-UFCG; ROGERIO CLEMENTINO DE ARAUJO, Ma-
trícula SIAPE n° 177 ****, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotado no HUAC-UFCG; para 
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Sancionador, vi-
sando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo 
nº 23769.001141/2024-49. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 

 

 

 Portaria-SEI nº 940 de 11 de novembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 202, de 14 de maio de 2024, publicada no Bole-
tim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art.1º. DESIGNAR a empregada pública Bruna Ravena Bezerra de Sousa , matrícula SIAPE nº 305***, 
Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, como Gerente de Atenção 
à Saúde Substituta do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC-UFCG/EBSERH no período entre 
os dias 11 a 24 de novembro, em virtude de ausência da titular. 

Art.2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no perí-
odo de substituição. 

Art.3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 

 

PROCESSO SELETIVO 

 

 

 Portaria-SEI nº 941 de 11 de novembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 202, de 14 de maio de 2024, publicada no Bole-
tim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 
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nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Servi-
ços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE:  

Art. 1º TORNAR público o resultado final da 2ª Fase do Processo Seletivo para a função gratifi-
cada de Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem e Diagnósticos Especializados (UDIDE) junto ao 
Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico, da GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE, do HUAC-UFCG-EBSERH. 

 Colocação Nome  CPF  Pontuação   Situação   Motivação 

1º lugar ERIKA PAULA DOS SANTOS 
***.565.374-
** 

88 
Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe so-
bre a classificação na 2ª Fase 
do processo seletivo 

2º lugar SANNI MORAES DE OLIVEIRA 
***.876.034-
** 

73 
Não clas-
sificado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe so-
bre a classificação na 2ª Fase 
do processo seletivo 

3º lugar LUSILANDIA PINTO MADRUGA 
***.176.404-
** 

40 
Não clas-
sificado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, que dispõe so-
bre a classificação na 2ª Fase 
do processo seletivo 

Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 

 

 Portaria-SEI nº 947 de 12 de novembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 202, de 14 de maio de 2024, publicada no Bole-
tim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 
nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Servi-
ços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR público o resultado preliminar da 2ª Fase do Processo Seletivo para a função gratifi-
cada de Chefe da Unidade de Contratos subordinada ao Setor de Administração, ligada à Gerência Ad-
ministrativa, do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande 
(HUAC-UFCG). 

 Colocação Nome  CPF  Pontuação   Situação   Motivação 

1º lugar Aldalécio Vital Pereira 
***.179
.764-** 

95 pontos Classificado 
Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-
SERH, que dispõe sobre a classificação 
na 2ª Fase do processo seletivo 
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2º lugar 
Diego Rodrigues Maciel 
Santos 

***.515
.085-** 

85 pontos 
Não Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-
SERH, que dispõe sobre a classificação 
na 2ª Fase do processo seletivo 

3º lugar 
Yuri Newman Freire Jo-
vino 

***.049
.0245-
**  

83 pontos 
Não Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-
SERH, que dispõe sobre a classificação 
na 2ª Fase do processo seletivo 

4º lugar Thiago Batista Lopes 
***.992
.135-** 

68 pontos 
Não Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EB-
SERH, que dispõe sobre a classificação 
na 2ª Fase do processo seletivo 

Art. 2º O prazo para recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data da publicação desta porta-
ria. Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o endereço eletrônico co-
mise.huac@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

  
 Portaria-SEI nº 938 de 08 de novembro de 2024 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que ob-
serva a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº  23769.013727/2024-56 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços com Equipamentos em Comodato abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão 
Eletrônico (SRP) Nº 90019/2024, cujo objeto é a "Aquisição de MMH (EMBALAGEM PARA ESTERELIZA-
ÇÃO : PAPEL GRAU CIRÚRGICO", por ADESÃO, para atender as necessidades do Hospital Universitário 
Alcides Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh." 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58642468&id_procedimento_atual=58642468&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=719bb4e7b86fc912f5fb206b8bfb7472da1beb676852b442c67c0d40fc289078a7b2a06a2a263cd660ec3613198ffc6de5e7076a5745e3b2bc5180c066dd8ac4684b55e60b2507d21eaace06f782ffebbdc0ae79e059a34da81aeaf97972791b
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I. Gestor: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 141**** 

SUBSTITUTO  DANIEL RODRIGO DE SOUSA 327**** 

 Fiscais Técnicos: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR INGRID DE ARAÚJO CAMPOS    304**** 

SUBSTITUTO ADONES DA SILVA ARAÚJO 313**** 

II. Fiscais Técnicos do Comodato: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOÃO PAULO DE JESUS BARROS TEIXEIRA 338**** 

SUBSTITUTO 
REGINA DE ALCANTARA JORDÃO DE VASCONCE-
LOS 

 321**** 

 Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

Ata de Registro de Preços - SEI 137/2024 - (43340122) - DISMAP – Produtos Para a Saúde LTDA, CNPJ 
05.864.669/0001-45. 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-
das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59367661&id_procedimento_atual=58642468&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=3e4c69a1434362ee123538b3505c2ff07b56ba3302314ad3d62b3b72c624408da7b2a06a2a263cd660ec3613198ffc6de5e7076a5745e3b2bc5180c066dd8ac4684b55e60b2507d21eaace06f782ffebbdc0ae79e059a34da81aeaf97972791b
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 
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Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo 
 
 

 Portaria-SEI nº 943 de 11 de novembro de 2024 

O GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitala-
res - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 321, de 29 de 
julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço de nº 281 de 09 de agosto de 2022, consoante a dele-
gação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da 
Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regu-
lamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva 
nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 
de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que ob-
serva a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.007211/2024-72 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 90033/2024, cujo 
objeto é a "Aquisição de Medicamentos - dos grupos antimicrobiano, pequenos e grandes volumes, 
antibiótico, analgésico, vitaminas, ansiolítico, antineoplásico, para uso oftálmico, anticoagulantes e 
outros.". 

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54951874&id_procedimento_atual=54951874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=8f557b4f5855ab5a5375ddd5341d7a4ac00f408e2ff9172b401c59135383ce8d253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
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I. Gestor: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 141**** 

SUBSTITUTO DANIEL RODRIGO DE SOUSA 327**** 

II. Fiscais Técnicos: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR SYLVANA ALVES ROCHA 313**** 

SUBSTITUTO VIVIANE DA SILVA DINIZ MEDEIROS 331**** 

Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

a) Ata de Registro de Preços - SEI 26-A (SEI nº 42609624)- FARMACE - INDUSTRIA QUIMICO-FAR-
MACEUTICA CEARENSE LTDA (CNPJ: 06.628.333/0001-46); 

b) Ata de Registro de Preços - SEI 26-B (SEI nº 42616304) - HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEU-
TICA SA (CNPJ: 01.571.702/0001-98); 

c) Ata de Registro de Preços - SEI 26-C (SEI nº 42618305) - UNI HOSPITALAR LTDA (CNPJ: 
07.484.373/0001-24); 

d) Ata de Registro de Preços - SEI 26-D (SEI nº 42621888) - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.(CNPJ: 
49.324.221/0020-77); 

e) Ata de Registro de Preços - SEI 26-E (SEI nº 42636542) - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.(CNPJ: 
49.324.221/0008-80) 

f) Ata de Registro de Preços - SEI 26-F (SEI nº 42637715) - CIRURGICA MONTEBELLO LTDA(CNPJ: 
08.674.752/0001-40); 

g) Ata de Registro de Preços - SEI 26-G (SEI nº 42639107) -COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA(CNPJ: 67.729.178/0006-53); 

h) Ata de Registro de Preços - SEI 26-H (SEI nº 42640159) - CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA(CNPJ:40.274.237/0001-85); 

i) Ata de Registro de Preços - SEI 26-I (SEI nº 42641715) - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-
MACEUTICOS LTDA(CNPJ: 44.734.671/0022-86); 

j) Ata de Registro de Preços - SEI 26-J (SEI nº 42645458)- PHARMAPLUS LTDA(CNPJ: 
03.817.043/0001-52); 

k) Ata de Registro de Preços - SEI 26.1-A (SEI nº 43656390) -DROGAFONTE LTDA (CNPJ: 
08.778.201/0001-26); 

l) Ata de Registro de Preços - SEI 26.2-A (SEI nº 43759504) -MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPI-
TALARES LTDA (CNPJ: 94.389.400/0001-84). 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor  quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58557994&id_procedimento_atual=54951874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=43f6d2857f0c2d2381741813f018c011e6fb1c675ab33ab78c8653ca6c50bdd3253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58565351&id_procedimento_atual=54951874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=973376665cc41ba1ce24a994722c6571b9ade5bfb037057012af3d00fb5e37a7253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58567540&id_procedimento_atual=54951874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=4400fe8515a7e7c5c953b60f79a55afa54132adafef38f13b9eb1cf3f21bcd00253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58571421&id_procedimento_atual=54951874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=a567d92653745dd65375178796a47fe06b9d988a0fc0381a4cdd4c4d19f10a03253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58588304&id_procedimento_atual=54951874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=f1fd3ce4d4f7a7767b86b232ed7b6d0c3252db448805680983a71ad02e27b04e253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58589584&id_procedimento_atual=54951874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=9a0a0027519a6679842136f23c1091d55d9193fc3220406134b679ad36e9f5d2253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58591123&id_procedimento_atual=54951874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=822cb6318dfef418c9a55d43dcbcc3010561ed8339eb1e55345f6d686f1bb2b2253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58592287&id_procedimento_atual=54951874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=1ed5b6e5d8116b0d7c11604b9798fa594230870321939564db312806b0f56127253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58594027&id_procedimento_atual=54951874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=56ae90bc9864c6c12ee759dbf1c58532af8f62af0ac86724bb2f12e5a4860684253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58598162&id_procedimento_atual=54951874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=90f2371dbc4ffeecafbd23d20d5cf6583aeda0ece2a1f9a80197fa52b5b6f6ee253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59717815&id_procedimento_atual=54951874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=baa97d26296147cbfae4bc35cd40f3045f936d471486ef4408e23ac6830039cb253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59833345&id_procedimento_atual=54951874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=4a5bd0a367afba0cebb77d263b20f5de6a4d0c940ea219d988fec169941fdcd7253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
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Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-
das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 

 

  
 Portaria-SEI nº 944 de 12 de novembro de 2024 

A GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - 
HUAC DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas  pela Portaria - SEI nº 
321/2022, de 29 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 281, de 09 de agosto de 
2022, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 
164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Di-
retoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EB-
SERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 
39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe 
de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Direto-
ria Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, 
de 28 de junho de 2018. 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de repre-
sentantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 
cumprimento da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.015190/2024-69 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59541015&id_procedimento_atual=59541015&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=e171cb83a80e1e737bf48323ca84133d9f23e30d1fabf50c22f6b7507bbc7257253c9980eed87d8c620d8ae9f18166a1806f21b918264241d019f80d47aae7d457aa9d86789b84be3a2f7ff6a036a8873790516aa1f8ae3ee98842074b045ac7
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RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Con-
trato nº 17/2024. O presente instrumento tem por objeto à  "Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de manutenção corretiva em instrumentais de cirurgias abertas, de video-
cirurgia e manutenção preventiva de endoscópios rígidos", que serão prestados nas condições esta-
belecidas no Termo de Referência, mediante Pregão Eletrônico n.º 90019/2024, de acordo com Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) realizado pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para atender a 
demanda do Hospital Universitário Alcides Carneiro, sendo contratada a Empresa LDM ENDOSCOPIOS 
LTDA, CNPJ: 11.503.856/0001-04. 

I. Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR  STEPHANIE CARIRY PALHANO DE ALMEIDA 176**** 

SUBSTITUTO  RENATA KELLY AGUIAR DE SOUSA TAVARES 317**** 

II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR  MARIA DAS DORES ARAUJO DE LUCENA 127**** 

SUBSTITUTO THAMARA GRILO MOREIRA VALINI 327**** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execu-
ção do objeto nos moldes contratados; 

 Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactu-
adas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da auto-
ridade demandante. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 
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Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo 
 

 

CONSTITUIÇÃO 

  
 Portaria-SEI nº 942 de 11 de novembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de Material Farmacológico (Medicamentos Diversos), para o 
Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 
05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. DANIEL RODRIGO DE SOUSA - Matrícula: 327**** - Coordenador da EPC e Membro da Área Requi-
sitante; 

II. SYLVANA ALVES ROCHA - Matrícula: 313**** - Membro da EPC; 

Art. 3º A EPC contará com o auxílio de Equipe de Apoio Técnico - EAT para análise documental com-
posta pelos seguintes colaboradores: 

I. ADELMIR DANIEL DA SILVA JUNIOR - Matrícula SIAPE 335**** - UNIDADE DE PLANEJAMENTO E DI-
MENSIONAMENTO DE ESTOQUES  

II. SYLVANA ALVES ROCHA - Matrícula: 313**** - Membro da EPC - UNIDADE DE ALMOXARIFADO E 
CONTROLE DE ESTOQUES 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
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VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 5º Compete à EAT: 

I - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

II - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

III - Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

IV - Definição dos prazos para análise de amostras; 

V - Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

VI - Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

VII - Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

VIII - Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias úteis para conclusão da etapa de planejamento da contra-
tação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 7º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato/ata de registro de preços. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 
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 Portaria-SEI nº 945 de 12 de novembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de Material Farmacológico -  ÁLCOOL ETÍLICO; 70% (P/P); SO-
LUÇÃO, ANTISSÉPTICO, por Adesão, para o Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso 
III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

DANIEL RODRIGO DE SOUSA - Matrícula SIAPE 327**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da 
Contratação; 

ROBERLENE MOURA DE ALBUQUERQUE VIEIRA - Matrícula: 331**** - Membro da área requisitante; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 4º Compete à EAT: 

I - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 
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II - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

III - Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

IV - Definição dos prazos para análise de amostras; 

V - Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

VI - Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

VII - Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

VIII - Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

Art. 5º Estima-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para conclusão da etapa de planejamento da con-
tratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato/ata de registro de preços. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo 
 
 

 Portaria-SEI nº 946 de 12 de novembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de MMH (Equipos para Bomba de Infusão), por Adesão, para 
o Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 
05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 
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DANIEL RODRIGO DE SOUSA - Matrícula SIAPE 327**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da 
Contratação; 

MARIA JOSÉ BATISTA DA SILVA FILHA - Matrícula SIAPE 331**** - Membro da área requisitante; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 4º Compete à EAT: 

I - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

II - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

III - Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

IV - Definição dos prazos para análise de amostras; 

V - Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

VI - Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

VII - Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

VIII - Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 
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Art. 5º Estima-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para conclusão da etapa de planejamento da con-
tratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato/ata de registro de preços. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

POP.SAFS.004 - VERSÃO 1 – DEVOLUÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES  

Acesse: Descrever etapas para devolução de Materiais Médico Hospitalares (MMH) das Unidades As-
sistenciais para a Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques (UACE). 

Este Procedimento Operacional Padão (POP) se aplica as atividades de devolução de materiais médico 
hospitalares no ‚âmbito de atribuições das Unidades Assistenciais vinculadas a gerência de Atenção à 
Saúde e da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque vinculada ao Setor de Abastecimento Far-
macêutico e Suprimentos e à Gerência Administrativa do Hospital Universitário Alcides Carneiro.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2024-11/POP.SAFS_.004%20Devolu%C3%A7%C3%A3o%20de%20Materiais%20M%C3%A9dicos%20Hospitalares%20v.1.pdf
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MANUAL 

MONITORAR DESEMPENHO DA CONTRATUALIZAÇÃO 
 
Acesse: Estabelecer regras para monitorar o desempenho da contratualização do Hospital Universitá-
rio Alcides Carneiro, de modo a garantir a correta instrução dos processos de contratação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2024-11/MN.UCPIA_.001%20Monitorar%20desempenho%20da%20Contratualiza%C3%A7%C3%A3o%20v.1.pdf
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FLUXOGRAMA 

Acesse:  REALIZAR TRATATIVAS PARA DEMANDAS JUDICIAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE  
 
 

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2024-11/FP.DIVGP_.001%20Tratativas%20para%20demandas%20judiciais%20de%20insalubridade%20v.1.pdf

